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Prf!ftitura 9ftúnicipa( díi 9f(arecfla( ~riarw 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N2 002/93, DE 04 DE JANEIRO DE 1993. 

O PREFEITO MUNICI PAL DE MARECHAL FLOHJ..ANO , 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; 

Faço saber que a câmara aprovou e eu san~.J.utw 

CAPÍ'l'ULO I 

DO PLANO DE CARRElRA 

AI't 12 O Plano de Carre i ra ins ti tu i 

" dís.;iplína o regime de relação enlre os dêveres dos 

servidores da Prefeitura ~lunicipal de MARECHAL FLORiANO, 
Estado do Esp.irito Santo, no que diz r espeito às atividade:; 

e t arefas a execm;ar e às correspondentes retri buiçÕes 

pecuniárias, e tem sua execução regulada pelos dispositivos 
que estabeleceram o regime Juridico Único e o Esc;acuto 

dos Servidores PÚblicos Municipais , e demais legi slações 

complementares. 

Art 2º 

Plano, a relação dos cargos, a tabela de venc illl~;ntos , 

a descrição e os fatores a serem considerados em reJ.ação 

aos cargos, conforme Anexos I, II e III r espectivamente . 

Parágrafo Único Não inclui dos 

no:;:;te Plano os casos de Contratação por· tempo deter-mlnc;do 

para atendee a necessidade tempoeária de excepcional 

interesse pÚbllco, que respeitará o estabelecimen Lo em 
legislação especifica . 



Ar t . 32 
conolldera - se : 

CAPITULO Il 

DOS CONCEITOS 

f1 n s e efettott d&;~ste P!ano. 

I - CARGO Um con)1.mto de deve r es , atrtbulçÕes e 
responsab il idades comet1das a uma pessoa; 

LI - GRUPO OCUPACIONAL Um conJunto de carROS que se 
referem as atJvlda~es correlatas ou de mesma natureza 
de trabalho. 

I II - CARREIRA Um agrupamento de cargos, dlspostos 
h1 e r a rqu1camente. de acordo com o ~rau de d1i1culdades 
das atr ibuicôes e nível de respo n sab1l1dades. 

IV - CLASSE - A deeignaço'!o l1ter ãl oor1·eopondentc a c ad <t 
c arre i ra o nde se enquadra o car~o. conr;títuindo a 
l inha natu ral rl e promoçio do s erv i dor; 

V - PROMOÇÃO HORIZONTAL - A passage m do ocupeonte do car~:o 
à classe imediatamente superior da meomd carre 1r a a 
que p e rtence. 

CAPITULO I II 

DA ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL 

Art . '' ~ - A eatru-cura bas 1ca do Quadro d.; PG:IHlOdl 

da Prefe 1tura MunlOlPd l de MARECHAL FLORI ANO. cons t itui- s e 
dos seguinte s Grupos Ooupactonais: 

I - GRUPO OCUPAC I ONAL ~ÍVEL SUPERIOR Compreende os 
ca r gos a que aio inerentes as ativ1dadas relacionadas 
com servLcos de supervisão e para as ouais sâo 
e x ig1das habilltacào legal e formacão proflBSLonal de 
nível superior. 

II - GRUPO OCUPACI ONAL. APOIO T!!CNICO-ADMI NlSTRAT!VO 
Comp~eende os car~os a que são 1nerenteP as atividades 
de n1vel med1o. prlnt::ipals e aux1llares. relac1onados 
com os serviços de natureza t e o n ica e admin t strativa: 



III - GRUPO OCUPACIONAL FISCO - Compreendendo os cargos a 
que são ineren tes as atividades de fiscalização dos 
tributos de competência da Prefeitura e a orientação 
aos contribuintes quanto à aplicação das Leis Fiscais ; 

IV - GRUPO OCUPACIONAL OBRAS, SERVIÇOS 8 MANUTENÇÃO 
Comp reendendo os o a rgos que envolvem a ti v idades 
profissionais relaoicmados com a transformação , 
utilização e beneficiamento de metai s , madeira , 
materiais de construção , pintura , eletricidade , 
hidráulica e canalização em gerd l 1 bem como, a 
preparação e conservação de bens patrimonia is; 

V - GRUPO OCUPACIONAL PORTARLA, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO -
Compreende os cargos a que são inerentes as atividades 
de nível elementar e médio , principais e auxiliares, 
relacionados com os serviços gerais de li mpeza , 
zelador id, vig i rânc ia , conservação e transporte. 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA DE CLASSIFICAÇÃO DOS CARGOS 

Art. 52 - A classificação dos cargos e respectivos 
vencimentos , constantes deste Plano, e fixada em 09 (nove> 
ca rreiras , escalonadas de I a IX .. , conforme suas 
especificações e , para cada cdrreira for am definidas classes 
correspondentes. 

Parágrafo Único - O quant itativo por cargo , 
como , as carreiras, classes e as quant idades 
correspondentes são os constantes dos anexos I e II. 

bem 
UPVs 

f 

Art. 6!! 
l antiguidade e por 
'\~ois l_ _dno~ :.... 
~--

---
~~. 

- A promoção far-se-á alternadamente por~ 
merecimento , obedecido o intertÍoio de 02 ) 

=~~~ --~· . · ---' - - =- - - . "";-- . -." .. 
§ 12 A promoção por merecimento decorre do 

resu 1 ta do da ava 1 i ação de desempenho do ser v ido r e deverá 
ocorrer a partir da i mp lantação desta Lei. 

§ 2!1 - Para que haja aval i ação de desempenho o 
Chefe do Poder Executivo baixará norma específica no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias , a partir da data da 
implantação desta Lei. 

sempre 
cargo . 

Art . 72 
na classe 

- As nomeaç5es dos concursados ~ar-se-ão 
"A" de cada carreira a que pertence o 



Art _ 8!! As 
condLa~r~oos com re14çao 
'ro <1o Chefe do Poder 
(trinta > d1as contados a 
Lei. 

de9cr1oóes e os fatoreo a serem 
ao cada cargo sa1·6o de[Jntdas por 
~xecut1vo no prazo rua x 1mo de 30 
partlr da data de publ1cacao desta 

CAPÍ TULO V 

DOS VENCIMENTOS 

Art _ 9R F1ca cri«da a 
V~nc!mentos (UPVl CUJO V,\lOr e qUJVal<! 

Vn1dode 
a Cr$ 

<vinte e seis mil e quinhentos cruzeiros) e que 
base para a f 1 Y.dç.So dos vencimentos dos 
muntctpais. 

Padrào de 
26 500.00 

st""rvi rã"o de 
servidores 

§ 1!! 

Venc 1 men tos i iJPV) . 
o reoimen~o nominal 
seguinces critérios 

O valor da Untdade Padrão dP 
corrigida no m1nimo de .:tcordo c om o 
r•ece1 ta do mu n tcÍpJ.o, obedecendo os 

I 60% Cses~enta por cento) 
crescimento da reoet ta de cada tr1mestre. 
automaticamente na correçio da U.P.V.; 

do Í ndice de 
sera apl1cado 

II Os 40% (quarenta por cento> restant<' sera 
paeo cumulativamente na data base. 

§ 2 2 - F1oom excluídos desta modol1dade os casos 
~t1p1cos de crescimento do receita do Munic 1p1o 

Art. 10 A data-base para rea)USt~mento dos 
vencim•ntos 6 o mia de m~rço de c a da ano . 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOS fÇÕES TRANSlTOlHAS 

Ar t l l - F1ca outorlzaào o Pref.,llO Munlotoal ·"'< 

contratar servtdoros pelo prazo determ1nado o<' 6 <s ets > 
meses para execução dP Lrabalhos essencl "1 s nas .:irec. s d<? 
aaude , educecão. 11 mpez'"' pub lL c a, conta b i 1 i da de ., se to r de 
pessoal. 

concurso 
lei. ate 

Art . 12 O Prefe i to Municipal fara realizar 
p~bl1co para provLmento dos cargas orlados par esta 
o 5 2 mês apoa a sua posse. 



Parágrafo Único (J ?refeito ~!uni c 1 p •• l lcd ,_ 

publicar as nomeaçoes '10S referidos cargos I'esu l tan t':';:; rjt_. 

concurso pÚblico , até o 309 (trigéssimo) dia do og \Sexto. 
A o 

mes, apos a sua posse . 

Ar t . 13 - Nenhum servidor per·cebera venc:unentos 

de valor inferior ao salário-minimo fixado peLo Co v e r• no Fede r•al . 

Parágraf'o Único -Se for o caso, o . Podrr' PÚbli..: ... 

t•lurncipal complementará os vencimentos do carp,o CUJ•) valur· 

for inferior ao Salário-Minimo nacional . 

Art . 14 Fica o Poder Executivo auturizadc· 

a proceder no Orçamento do Municipio , os reajustamento qu( 

su fizerem necessários, em decorrência da lmp l Ern Lflr_; ão d<" sl : .. 

Lei . 

Ar t . 15 Esta Lei entra em vigor a partir• 

de 12 de jane1ro de 1993. 

Ar t . 16 - Revogam-se as dispo!SlÇÕes em cont:·f.,·.v 

RegiStre-se , Publique- se, Cu~pra-se . 

MaPechal Floriano , 04 de janeir~ :J" 1'·.: .. 

------------·-·- -. 
ll q r "' r '' f'' I li ( ;) C \'l t ltl 

OUé i\ ECEBE O lio_~_/.9.~. 

EM aí /----"-"o'~·' 912 
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PREFEITO t~UNICIPAI . 



ANSXO 1, A QUS SR R~FRRE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART . 5i 

111\RECHAL FLORI/lNO 

GRUPO OCUPACIONAl, 
I I I 
IQUANT. IDENOMINAÇÃO DO CARGOI CARREIRA 

------------------' '------------------'---------1 I 
!Portaria , Transpor ! 
lte e Conservação I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
! Apoio Técntco-Adal l 
l n i atrativ o I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 

I Fisco 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

06 
05 
40 
28 

01 
11 
03 
12 
01 
01 
01 
02 
05 
03 
01 
01 

04 
02 

Guarda Muntotpal 
Motorista 

I 
I 
I 
I 

Servente I 
Trabalhador Braoal I 

I 
Auxiliar de Bibliot.l 
Auxil i ar Admtnist. I 
Auxiliar de Enferm. I 
Atendente I 
Desenhtota I 
Aux1liar de !.aborat.l 
01str1b. de Merenda I 
Aux.de P.de Correto I 
Esorituririo I 
Oficial Adminiat. I 
Téo. Contabilidade I 

ITécn1co Agrlcola I 
I I 
I I 
!Agente Fiscal I 
!Agente de Arreoad. I 
I I 

!Obrao, Serviços e I I 
! Manutenção 01 !Bombeiro I 
I 01 !Carpinteiro I 
I 0 1 !Eletricista I 
I 01 IMeoântco I 
I 07 !Operador de Máqu~nasl 
I 02 !Pedreiro I 
I I I 
! Superior 01 !Assistente Sooial I 
I 01 IAd~intstrador I 
I 01 !Contador 
I Ot ! Engenheiro Civil 
I 01 !Farmacêutico 
I I 04 IMédioo 
I I 02 IOdontólogo 
I I 01 I Psicólogo 
I I I 

rr 
r v 

I 
I 

III 
III/ 
III 
III 
VII 
VIl 
III 
li 
v 

VII 
VII 
VII 

r:v 
VI 

IV 
IV 
IV 
VI 
VI 
IV 

VIII 
IX 
IX 
IX 

VIII 
IX 
IX 
IX 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
1 _____________ 1 ____ ------------ ---- _____ I~ 



ANEXO II - A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 50 . 

~CHAL FLORIANO 

EM OPVs 

CLASSE 
A B c D E F G H 

CARREIRA 

I 47,55 50 ,85 54, 38 58,16 62 ,20 66,52 71,14 76 , 08 

II 59 ,49 63,62 68,04 72,76 77 ,82 83,22 89,00 95,18 

III 7 4,42 79 , 59 85 , 12 91,03 97 , 35 104 , 11 111 , 34 119 , 07 

IV 93 , 10 99 , 57 106,48 113 ,8 7 121 ,78 130,24 139,29 148.96 

v 116,47 124 56 133 21 142 46 152 35 162 93 174 25 186 35 

VI 145,71 155 , 83 166,65 178,22 190,60 203,84 217 ,9 9 2 33 ' 13 

VII 182,29 194, 95 208,97 222 ,97 238 ,45 255,01 272,72 291 ,66 

VIII 228,05 243 , 89 260,83 278 ,94 298 , 31 319,0 3 341 ,18 364 ,88 

IX 285,30 305,11 326,30 348,96 373 ,20 399,12 426,84 45 6,48 
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